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DIVULGAÇÃO PROVISÓRIA DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023 
 

 
                                Esta Comissão de Monitoramento e Avaliação para Parcerias Celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil, conforme Decreto Municipal nº 050/2017, recebeu até o dia 
06/10/2023, envelopes/projetos, e vem fazer a Divulgação Provisória das Entidades Classificadas, 
conforme Edital de Chamamento Público 005/2023, para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas,  visando a formalização 
de Acordo de Cooperação com o Município de Laranjeiras do Sul. 
                               Em referência a documentação apresentada, esta Comissão de Monitoramento e 
Avaliação,  é favorável ao prosseguimento e que seja tomada as devidas providências para a 
continuidade do processo, das Entidades abaixo relacionadas: 
 
  

ENTIDADE CNPJ 

Associação Comunitária da Colônia Santa Cruz 36.579.003/0001-79 

Associação São Francisco de Agricultores Familiares de Linha 

Pechinski 

15.643.814/0001-11 

Associação dos Moradores de Invernada Grande 19.200.624/0001-80 

  

  

 

Laranjeiras do Sul, 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Decreto Municipal nº 050/2017 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 067/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DOCES PARA O DIA DAS 
CRIANÇAS E NATAL PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BOLINHO RECHEADO,  SABOR BAUNILHA COM 

RECHEIO SABOR CHOCOLATE, OU BAUNILHA COM 
RECHEIO DE MORANGO. AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE. PESO LÍQUIDO 40 GRAMAS. 
PACOTE INDIVIDUAL.VALIDADE PREVISTA PARA O 
ANO DE 2024 OU SUPERIOR. ITEM DE PRIMEIRA 
QUALIDADE.  

RENATA  UN 4.100,00 2,90 11.890,00 

1 2 CAIXA DE BOMBOM SORTIDOS -  CAIXA COM NO 
MÍNIMO 251G CONTENDO NO MINIMO 15 
BOMBONS SORTIDOS NOS SABORES: BOMBOM DE 
CHOCOLATE AO LEITE; BOMBOM RECHEADO COM 
COCO; CHOCOLATE AO LEITE AERADO; 
CHOCOLATE AO LEITE; BOMBOM DE CHOCOLATE 
BRANCO COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE 
BRANCO; BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO 
COM LEITE MALTADO; BOMBOM DE CHOCOLATE 
RECHEADO COM AMENDOIM CARAMELIZADO; 
BOMBOM DE CHOCOLATE COM RECHEIO SABOR 
MORANGO; BOMBOM RECHEADO COBERTO COM 
FLOCOS E CHOCOLATE; BOMBOM RECHEADO 
COBERTO COM BISCOITO SABOR CHOCOLATE E 
CHOCOLATE BRANCO; BOMBOM DE CHOCOLATE 
RECHEADO COM CARAMELO. VALIDADE PREVISTA 
PARA O ANO DE 2024 OU SUPERIOR. ITEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.  

NESTLÉ  UN 4.500,00 15,49 69.705,00 

1 3 CHOCOLATE TIPO BISCOITO WAFER  RECHEADO E 
COBERTO COM CHOCOLATE BRANCO OU AO LEITE. 
CHOCOLATE WAFER COM RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE AO LEITE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINAS B1, B2, B3 E ZINCO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA 
VEGETAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE INTEGRAL 
EM PÓ, CACAU, FARINHA DE SOJA, AMENDOIM, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, ÓLEO VEGETAL, FLOCOS 
DE ARROZ, MANTEIGA DE CACAU, MASSA DE 
CACAU, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E 
AROMATIZANTE. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
126G, COM 20 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.  VALIDADE PREVISTA PARA O 
ANO DE 2024 OU SUPERIOR. ITEM DE PRIMEIRA 
QUALIDADE.  

LACTA  UN 4.100,00 7,20 29.520,00 

1 4 PIPOCA TORRADA DOCE.  FARDO COM 30 
UNIDADES DE 50 GRAMAS. VALIDADE PREVISTA 
PARA O ANO DE 2024 OU SUPERIOR. ITEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.  

POP 
FITOS 

 FD 138,00 69,00 9.522,00 
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1 5 SUCO NATURAL DE FRUTAS,  CONCENTRADO, COM 

NÉCTAR E AROMA NATURAL DE LARANJA OU UVA. 
SEM CONSERVANTES. CAIXA COM 200 ML, 
ACOMPANHADO DE CANUDO. VALIDADE 
PREVISTA PARA O ANO DE 2024 OU SUPERIOR. 
ITEM DE PRIMEIRA QUALIDADE.  

MARATÁ  UN 4.100,00 3,49 14.309,00 

1 6 BOLINHO SEM GLÚTEN,  DE BAUNILHA COM 
COBERTURA DE CHOCOLATE. ZERO LACTOSE E 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PESO LÍQUIDO DE 35 
GRAMAS. ESPECÍFICO PARA PESSOAS COM 
RESTRIÇÃO ALIMENTAR: ZERO LACTOSE E SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. VALIDADE PREVISTA PARA O ANO DE 
2024 OU SUPERIOR.  

VITAO  UN 100,00 9,29 929,00 

1 7 BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO,  RECHEADO 
COM PEDAÇOS DE CRANBERRY, VEGANO, ZERO 
AÇÚCAR – CAIXA COM 18 UNIDADES. DESCRIÇÃO: 
ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCARES, SEM GLÚTEN, SEM 
LEITE, SEM ADOÇANTES ARTIFICIAIS. 
INGREDIENTES: MANTEIGA DE CACAU, LEITE DE 
COCO EM PÓ, EDULCORANTES NATURAIS 
MALTITOL E STÉVIA, EMULSIFICANTES LECITINA 
DE GIRASSOL E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO DE GLICERILA, 
AROMATIZANTE E CRANBERRY. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ESPECÍFICO PARA PESSOAS COM RESTRIÇÃO 
ALIMENTAR: ZERO LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR.VALIDADE PREVISTA PARA O ANO DE 
2024 OU SUPERIOR.  

FLORME
L 

 UN 20,00 107,00 2.140,00 

1 8 CHOCOLATE SEM LACTOSE ZERO AÇÚCAR,  22 
GRAMAS. 50% CACAU.  INGREDIENTES: LIQUOR DE 
CACAU, MANTEIGA DE CACAU, FIBRA DE 
POLIDEXTROSE, EDULCORANTE MALTITOL, 
EMULSIFICANTE, LECITINA DE SOJA, 
ESTABILIZANTE INS 476 E AROMAS. PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. ESPECÍFICO PARA 
PESSOAS COM RESTRIÇÃO ALIMENTAR: ZERO 
LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARVALIDADE 
PREVISTA PARA O ANO DE 2024 OU SUPERIOR.  

VITAO  UN 300,00 7,99 2.397,00 

1 9 CHOCOLATE BRANCO VEGANO  ZERO AÇÚCAR E 
SEM LACTOSE, 22 GRAMAS. INGREDIENTES: 
MANTEIGA DE CACAU, LEITE ARROZ EM PÓS, 
MALTODEXTRINA, EDULCORANTE MALTITOL. 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E INS 476 E 
AROMAS. ESPECÍFICO PARA PESSOAS COM 
RESTRIÇÃO ALIMENTAR: ZERO LACTOSE E SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR.VALIDADE PREVISTA PARA O 
ANO DE 2024 OU SUPERIOR.  

VITAO  UN 300,00 7,99 2.397,00 

1 10 PIPOCA TORRADA DOCE,  DE MILHO, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. INGREDIENTES: ARROZ CATETO 
INTEGRAL EXPANDIDO, EDULCORANTES 
MALTITOL E SUCRALOSE E AROMATIZANTE. 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. ESPECÍFICO 
PARA PESSOAS COM RESTRIÇÃO ALIMENTAR: 
ZERO LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR.VALIDADE PREVISTA PARA O ANO DE 
2024 OU SUPERIOR.  

VITAO  UN 30,00 12,16 364,80 

1 11 SUCO NATURAL DE FRUTAS,  CONCENTRADO, COM 
NÉCTAR E AROMA NATURAL DE LARANJA, UVA OU 
MAÇÃ. SEM CONSERVANTES E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
200 ML. ESPECÍFICO PARA PESSOAS COM 
RESTRIÇÃO ALIMENTAR: SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. VALIDADE PREVISTA PARA O ANO DE 
2024 OU SUPERIOR.  

MAGUAR
Y 

 UN 30,00 10,99 329,70 

1 12 WAFER RECHEADO COBERTO COM CHOCOLATE À 
BASE DE SOJA.  SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES, ZERO 
LACTOSE, LIVRE DE CONSERVANTES. PACOTE COM 
62 GRAMAS, CONTENDO 10 UNIDADES. 
INGREDIENTES: GORDURA DE PALMA, POLVILHO 
DOCE, MANTEIGA DE CACAU, AMIDO MODIFICADO, 
POLIDEXTROSE, MASSA DE CACAU, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CACAU EM PÓ, FARINHA DE ARROZ, 
EXTRATO DE SOJA, SAL REFINADO, 
EDULCORANTES (NATURAL:ISOMALTE 
OUCARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), 
AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO 

LOWÇUC
AR 

 UN 100,00 18,16 1.816,00 
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BICARBONATO DE SÓDIO. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. ESPECÍFICO PARA PESSOAS COM 
RESTRIÇÃO ALIMENTAR: ZERO LACTOSE E SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. VALIDADE PREVISTA PARA O 
ANO DE 2024 OU SUPERIOR.  

1 13 BALA DE GELATINA DIET,  PACOTE COM NO 
MÍNIMO 18 GRAMAS, EM FORMATO DE URSINHOS 
OU MINHOCA SABOR FRUTAS SORTIDAS. 
VALIDADE PREVISTA PARA O ANO DE 2024 OU 
SUPERIOR.  

DOCILE  UN 200,00 12,16 2.432,00 

1 14 BALAS DE GELATINA,  COLORIDAS COM FORMATO 
DE MINHOCA OU URSINHO SABOR DE FRUTAS 
SORTIDAS – PACOTE COM NO MÍNIMO 80 GRAMAS. 
VALIDADE PREVISTA PARA O ANO DE 2024 OU 
SUPERIOR.  

DOCILE  UN 4.100,00 8,99 36.859,00 

TOTAL 184.610,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 184.610,50 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e dez reais 
e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO Nº 188, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

Súmula: Concede Avanço Horizontal a 

servidores ocupantes de cargos de 

provimento efetivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEFINIDA PELO ARTIGO 

69, IX DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, E O 

DISPOSTO NO ARTIGO 31 DA LEI Nº. 956/2013, 

DECRETA:

Art. 1º - Conceder Avanço aos servidores ocupantes de cargo de provimento 

efetivo do Quadro do Magistério, conforme abaixo: 

Matr. Nome Classe atual Classe a 
avançar

189-2 Alcindo Mioranza C02 C03
609-2 Angelita Fiori C02 C03
1669-1 Beatriz Aparecida Ulbinski Pilarski C02 C03
1405-1 Claudete Barboza Martins C04 C05
1405-2 Claudete Braboza Martins C02 C03
179-2 Daili Terezinha Lucas C03 C04
1658-1 Deize Patricia Ravagio C02 C03
1654-1 Diagnes Marostica C02 C03
1430-1 Dilciane Klos C04 C05
1369-1 Edenize Fatima Molinetti Novakoski C04 C05
1657-1 Edna Fernandes da Silva C02 C03
1366-1 Elenir Przendziuk C04 C05
1645-1 Elisa Fernandes da Silva C02 C03
1652-1 Francieli Sampietro C02 C03
1364-2 Gicele da Aparecida Bello Carvalho C02 C03
1364-1 Gicele da Aparecida Bello Carvalho C04 C05
1488-2 Joelma Kochuzjcki C02 C03
1644-1 Leidy Mioranza C02 C03
1643-1 Liliana P. Hemerich C02 C03
1653-1 Marianne Funez C02 C03
1664-1 Miriam Thomé Pavlak C02 C03

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

1663-2 Nildredes da Aparecida Martins Narloch C02 C03
1663-1 Nildredes da Aparecida Martins Narloch C04 C05
1111-1 Noedi Feroldi C06 C07
1368-1 Noemia Maria Muller C04 C05
1537-1 Patricia Braga Klossoski C03 C04
221-2 Rosane Maria Losch Rocha C02 C03
1367-2 Silvia Regiane Vorgenes C02 C03
1367-1 Silvia Regiane Vorgenes C04 C05
1360-2 Sirlei Olkoski C02 C03
1360-1 Sirlei Olkoski C04 C05
1666-1 Vanderléia Vasconcelos C02 C03

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de outubro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 124/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. LEIDIANE DA CONCEIÇÃO SIEBRE, Portadora do RG 
14.773.681-9 e inscrito no CPF 127.441.019-31, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de Chefe de Divisão Transporte Escolar Especial (APAE). 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de outubro  de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 34/2023-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 

anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 34/2023-PMV, cujo 

objeto é a “AQUISIÇÃO DE PEDRAS PARA CONTRIBUIR NOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO ASFALTO NA COMUNIDADE 
LAGOA BONITA, VIRMOND-PR” e ADJUDICA o objeto a empresa: 

PEDREIRA DALMINA LTDA– inscrita no CNPJ sob o nº 

11.769.289/0001-24, no valor total de R$ 7.125,00 (sete mil cento e 

vinte e cinco reais). 

 

Virmond, 04 de outubro de 2023. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2023-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 

anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 01/2023-PMV, cujo 

objeto é a “Aquisição de produtos de higiene íntima em apoio as 
mulheres, crianças e adolescentes” e ADJUDICA o objeto a 

empresa: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA– inscrita 

no CNPJ sob o nº 85.477.586/0001-32, no valor total de R$ 4.998,83 

(quatro mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e três 

centavos). 

 

Virmond, 04 de outubro de 2023. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N ID A  B RA S Í LI A ,  551  –  FO N E :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº 166/2023 

DATA: 09/10/2023 
 
 

Súmula: Concede  Licença  às  servidoras     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses às servidoras 
abaixo relacionadas: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
9991 – KELLI CRISTIANE PERUZZO 01/07/2016 a 01/07/2021 
8431 – ROSIANE DE AGUIAR 07/11/2013 a 07/11/2018 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE OUTUBRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de pregoeiro, adjudico, o objeto da licitação na 
modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para uso 
e consumo junto às escolas da rede pública municipal de ensino do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná – Merenda Escolar, à seguinte proponente:  
 
SOUZA & SARETTA LTDA – ME, CNPJ nº 08.583.507/0001-27, da cidade de Espigão Alto do 
Iguaçu/PR, vencedora nos itens 01 ao 35 (um ao trinta e cinco), com o valor total global de R$ 
137.299,80 (cento e trinta e sete mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 28 de setembro de 2023. 
 
      
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 28 de setembro de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 198/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE BOMBA E DEMAIS PEÇAS NECESSÁRIAS, BEM COMO MÃO DE OBRA 
PARA A RETIRADA E INSTALAÇÃO DA BOMBA, INCLUINDO DESLOCAMENTO ATÉ O POÇO ARTESIANO 
DA LINHA BOM PRINCÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 027/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 11.907,90 (ONZE MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/10/2023. 
VIGÊNCIA: 08/04/2024. 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 77/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2023, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 77/2023, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRA, ROÇADEIRA COSTAL,  
PULVERIZADOR COSTAL E ACESSÓRIOS PARA JARDINAGEM, conforme 
especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 09 de outubro de 2023. 

 
 
 

Graziele Venson Okonoski 
Pregoeiro 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 78/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2023, o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  
PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  
EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA,,  CCOORRRREETTIIVVAA  
EE  RREETTÍÍFFIICCAA  DDEE  MMOOTTOORREESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  BBOOMMBBAASS  EE  BBIICCOOSS,,  CCOOMM  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  
DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  QQUUAALLIIFFIICCAADDAA  EE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  GGEENNUUÍÍNNAASS  
EE//OOUU  OORRIIGGIINNAAIISS  DDEE  FFÁÁBBRRIICCAA  PPAARRAA  OOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAASS  CCAATTEEGGOORRIIAASS  LLEEVVEESS  EE  
PPEESSAADDAASS  PPEERRTTEENNCCEENNTTEESS  ÀÀ  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL, conforme especificações do 
edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 09 de outubro de 2023. 

 
 
 

Dirceu Luiz Garcias 
Pregoeiro 

 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 74/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público a 
PRORROGAÇÃO para às 09:00 (nove horas) do dia 26 DE OUTUBRO DE 2023, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA CARDIOLÓGICA 
(ELETROCARDIOGRAMA + VETORCARDIOGRAMA COM TRANSMISSÃO, 
EMISSÃO E RECEPÇÃO DE EXAMES E LAUDOS ATRAVÉS DA INTERNET) 
COM EQUIPE DE CARDIOLOGISTAS A DISPOSIÇÃO 24 HORAS POR DIA, 
PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO, conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital retificado no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 Cantagalo, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 

DIRCEU LUIZ GARCIAS  
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO
PREG ÃO PRE SENC I AL  N. ° 55/2023-PMPB

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 25 de outubro de 2023, na sede 
da Prefeitura Municipal s i tuada a Rua das Camélias, 900, fone (42) 3661 -
1237, l ic itação modal idade PREG ÃO PRESE NCI AL (SRP) Nº 55/2023 , cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS
MÁQUINAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO,
OBRAS E URBANISMO, conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço ou 
telefone supracitado junto a Divisão de Licitação ou solicitado no e-mail:
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. 

Porto Barreiro, 09 de outubro de 2023.

RONALDO DE MATOS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO
PREG ÃO ELE TRÔ NICO N. ° 56/2023-PMPB

EXCLUSIVO ME/EPP

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna público que r ealizará às 14h30min do dia 25 de outubro
de 2023, a l ic i tação modalidade Pregão Eletrônico Nº 56/2023,  cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE COM RECURSOS DO PROGRAMA
PROVIGIA, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas  no 
edital  e seus anexos.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede 
da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação,  bem como por solic itação via e -mai l  –
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .

Porto Barreiro, 09 de outubro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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               SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa LAVACAR JJ LAVAGEM e DETALHAMENTO de CNPJ 
nº.51.007.785/0001-65 torna publico que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Prévia para atividade de Serviços de lavagem 
lubrificação e polimento de veículos automotores, a ser implantada no 
Endereço: Travessa Cacique Candói nº112  Bairro: Votorões, Candói-Pr   

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  MARCOS 
ALEXANDRE WEBER.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0003287-31.2020.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o Sr. MARCOS ALEXANDRE WEBER, 
brasileiro, solteiro, portador de necessidades especiais, portadora da cédula 
de identidade RG nº 12.953.558-0 e inscrito sob o CPF nº 092.093.209-64, 
residente e domiciliado na Sete de Setembro, nº 1336, Rio Bonito do 
Iguaçu/PR, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se 
termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, III, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, Juiz Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos cinco 
dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Guilherme 
Silmar de Camargo, Técnico Judiciário.   

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICC IIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD 
  EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

CNPJ: 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000

Fone: (42) 3618 10 06

Rua Duque de Caxias, 50 –  Centro Fone: 42-3618-1006 - Virmond – Paraná. – 85390-000    CNPJ: 95.587.689/0001-09 
E-mail: camaravirmond@yahoo.com.br

ERRATA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  N° 02/2023

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR

ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação do Edital de Convocação N° 02/2023, 
publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 05 de outubro de 2023, Edição 4242.
Portanto: 

ONDE SE LÊ:
Audiência Pública na qual será apresentado e debatido o projeto de lei que “Estima receita e 
fixa despesa do Município de Virmond, para o exercicío financeiro de 2024. encaminhado 
através do Projeto de Lei n. 039/2023 a ser realizada no próximo dia 16 de outubro, segunda 
feira, a partir das 14 (quatorze) horas, na sede do auditório municipal.

LEIA-SE:
Audiência Pública na qual será apresentado e debatido o projeto de lei que “Estima receita e 
fixa despesa do Município de Virmond, para o exercicío financeiro de 2024. encaminhado 
através do Projeto de Lei n. 039/2023 a ser realizada no próximo dia 16 de outubro, segunda 
feira, a partir das 14 (quatorze) horas, na sede da Câmara Municipal de Virmond - PR.

Publique-se.

Câmara Municipal de Virmond, em 09 de Outubro de 2023.

Elizeu Komineck
Presidente da Câmara Municipal

                  

                  

PVP

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 71/2023 – Pregão Eletrônico nº 73/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº 07.005.073/0001-15. Objeto: contratação 
de empresa para aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração 
natalina. Valor total: R$ 161.123,00. Prazo de vigência: 06 meses. Coronel Vivida, 06 de ouutbro de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 47/2023. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais destinados a manutenção e conservação da iluminação pública. Prazo de vigência: 12 
meses, de 09.10.2023 a 08.10.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
199/2023 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.073/0001-15 268.287,00 

200/2023 ENERG COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 80.172.091/0001-81 24.790,00   

201/2023 PRIMELUX LTDA 37.487.516/0003-84 12.765,00 
Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR      
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA   
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA). Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 11 de outubro de 2023 até às 08h do 
dia 26 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 26 de outubro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 26 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
92.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. 
PORTARIA Nº. 027, de 09 de outubro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, usando as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 24, da alínea “d” Inciso II, e as 
Leis nº. 3247 de 14/06/2023, nº. 3263 de 30/08/2023 e nº. 3273 de 27/09/2023, RESOLVE 
Art. 1º.  DESIGNAR, Elizangela Veis Sponholz – Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto; Grasieli Cerbatto – Diretora do Departamento de Educação; Aline Gracieli da Silva 
Fronza – Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil;  Fatima Vogel da Silva – Secretária 
Municipal de Assistência Social; Aline Mari dos Santos Canova – Dirigente da Divisão do 
CREAS; Dinara Mazzucatto – Diretora do Departamento Administrativo da Assistência Social ; 
Ana Paula Jochem - Psicóloga e Sâmara de Moraes Spagnoli – Diretora do Departamento de 
Gestão de Pessoas, para sob a Presidência da Primeira, comporem a Comissão Organizadora e 
Examinadora de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária.  
Art. 2º. A Comissão ficará responsável pela elaboração dos instrumentos normativos, 
organização, supervisão, execução e avaliação do processo seletivo, até a divulgação de 
resultados e julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais qualificados, nos 
atos que julgar necessários. 
Art. 3º. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dos membros 
da Comissão. 
Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês 
de outubro de 2023, 134º da República e 68º do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 

Secretário Municipal 
de Administração 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo nº 08 - Contrato n° 41/2019 – Pregão Presencial nº 27/2019 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: ALINE DE PAULA – ARTE E FORMA, CNPJ n.º 23.160.482/0001-42. A pedido da Secretaria de Saúde e 
Deliberação Superior, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Jaiana Kevilin Gubert, a gestora e Dirceia Borges 
Fernandes, a fiscal. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 26 de setembro de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 005/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95.  
Objeto: o repasse de recursos recebidos da União para complementar o piso da enfermagem. Este recurso financeiro é 
decorrente da Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, e da decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal na medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 722, ainda na Portaria GM/MS nº 1.135 de 16 de 
agosto de 2023.  Para execução do presente Convênio, serão transferidos para o INSTITUTO, no exercício de 2023, o 
valor de até R$ 204.742,00, o montante destinado pela União para complementação dos salários dos seus respectivos 
empregados. O prazo de execução e vigência do presente TERMO DE CONVÊNIO terá início na data de sua assinatura 
e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
Jaiana Kevilin Gubert, Secretária Municipal de Saúde. Cassio Francisco Mozaner, Instituto Médico Nossa Vida de 
Coronel Vivida. 
 
 


